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ESPELHO DE CORREÇÃO 

 

Espera-se que os candidatos e candidatas estabeleçam uma série de relações entre o debate mencionado na questão, de 

um lado, e questões teóricas mais amplas e a prática judicial brasileira, de outro. Isso implica, dentre outras coisas, 

localizar o debate sobre a teoria dos princípios no âmbito da solução de colisões entre direitos fundamentais e também 

da aplicação do teste de proporcionalidade. Candidatos e candidatas devem demonstrar que sabem que ambos os autores 

veem a prática judicial que recorre a princípios como olhar crítico. O que distingue ambas as posições, portanto, não é a 

avaliação da prática em si, mas qual é o papel que a teoria tem em influenciar essa prática. Para Marcelo Neves, a teoria 

dos princípios é responsável, ao menos em parte, pela prática descontrolada do sopesamento que ocorre no Brasil. Para 

Virgílio Afonso da Silva, se bem aplicada, a teoria dos princípios seria capaz de evitar as deficiências apontadas por Marcelo 

Neves. 

 

Candidatas e candidatos podem concordar com qualquer dos lados da disputa, ou mesmo defender uma terceira forma 

de enfrentar a questão. Qualquer que seja a posição adotada, ela deve analisar o problema específico apontado na 

pergunta, relacionado à suposta falta de segurança jurídica e previsibilidade das decisões judiciais que se baseiam na 

teoria dos princípios, ou seja, analisar se e por que a teoria dos princípios é ou não é capaz de levar em consideração a 

história decisória de um determinado tribunal, por meio do respeito a decisões anteriores. 

 

Intervalo de valores: 

• compreensão das críticas de Marcelo Neves no contexto do debate sobre sopesamento (2,0 pontos) 

• análise da tensão entre segurança, surpresa e respeito a precedentes e de sua relação com o sopesamento (3,0 pontos) 

• relação do debate teórico com a prática jurisprudencial brasileira (3,0 pontos) 

• conclusão fundamentada a favor de uma ou outra posição, ou desenvolvimento de uma terceira via (3,0 pontos) 

 


